
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 339812025-SAD

o SECRETARIo DE ADMTNTSTRAÇÃo or cARANHUNS,
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CUMPRA.SE
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 09 de outubro de 2025

AntonroAcácio Santano rle Gor.!cy

;;.::r:rárl g de Adminislraç..:
f,reteltura lr,lunicrpal de Garanhu;:s
r-ortaria no 001i2025 - Gp

Antôni io Santana de Godoy
de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Avenida Rui Barbosa I 440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE

CONCEDER a GILMARA ALVES BARROS MARQUES,

Entrevistador do Cad Único, Matrícula no 32256, lotado(a) na

Secretaria de Assistência Socia! e Direitos Humanos, pagamento de

salário família, referente a seu(suas) filho(as): Anna Lívia Alves Barros

Marques - 09/09/2022, de acordo com o que dispÕe o Art. 4o da Lei

Municipal no 5.35412025, de 16 de junho de 2025 que altera o Art. 4o da

Lei Municipal no 4.55112019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria

lnterministerial MPS/ME no 06, de 10 de janeiro de2025, com vigência a

partir de 0í de outubro de 2025.
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
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